
LEGIS LAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.383, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991 
 

 

Institui a Unidade Fiscal de Referência, 
altera a legislação do imposto de renda, e 
dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
............................................................................................................................................. 

 
CAPÍTULO V 

DA ATUALIZAÇÃO E DO PAGAMENTO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES  

 

Art. 52. Em relação aos fatos geradores que vierem a ocorrer a partir de 1º 

de novembro de 1993, os pagamentos dos impostos e contribuições relacionados a 
seguir deverão ser efetuados nos seguintes prazos: (“Caput” do artigo com redação 
dada pela Lei nº 8.850, de 28/1/1994)  

I - Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI:  (Inciso com redação dada 
pela Lei nº 11.774, de 17/9/2008, produzindo efeitos à partir de 1/6/2008, de acordo 

com o inciso I, art. 22)  
a) no caso dos produtos classificados no código 2402.20.00, da 

Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, até o 10º (décimo) dia do mês subsequente 

ao mês de ocorrência dos fatos geradores, observado o disposto no § 4º deste artigo; 
(Alínea com redação dada pela Lei nº 11.933, de 28/4/2009, publicada no DOU de 

29/4/2009, produzindo efeitos a partir do 1º dia subsequente ao de sua publicação) 
b) (Revogada pela Lei nº 11.774, de 17/9/2008) 
c) no caso dos demais produtos, até o 25º (vigésimo quinto) dia do mês 

subsequente ao mês de ocorrência dos fatos geradores, pelas demais pessoas jurídicas, 
observado o disposto no § 4º deste artigo; (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.933, 

de 28/4/2009, produzindo efeitos a partir de 1/10/2008) 
1. (Revogado pela Medida Provisória nº 447, de 14/11/2008, convertida na 

Lei nº 11.933, de 28/4/2009) 

2. (Revogado pela Medida Provisória nº 447, de 14/11/2008, convertida na 
Lei nº 11.933, de 28/4/2009) 

II - Imposto de Renda na Fonte (IRF):  
a) até o último dia útil do mês subseqüente ao de ocorrência do fato gerador 

ou na data da remessa, quando esta for efetuada antes, no caso de lucro de filiais, 

sucursais, agências ou representações, no País, de pessoas jurídicas com sede no 
exterior;   

b) na data da ocorrência do fato gerador, nos casos dos demais rendimentos 
atribuídos a residentes ou domiciliados no exterior;   

c) até o último dia útil do mês subseqüente ao da distribuição automática 

dos lucros, no caso de que trata o art. 1° do Decreto-Lei n° 2.397, de 21 de dezembro de 
1987;   

d) até o terceiro dia útil da quinzena subseqüente à de ocorrência dos fatos 
geradores, nos demais casos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.850, de 28/1/1994) 

III - imposto sobre operações de crédito, câmbio e seguro e sobre operações 

relativas a títulos e valores mobiliários - IOF:  
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a) até o terceiro dia útil da quinzena subseqüente à de ocorrência dos fatos 
geradores, no caso de aquisição de ouro, ativo financeiro, bem assim nos de que tratam 
os incisos II a IV do art. 1° da Lei n° 8.033, de 12 de abril de 1990;   

b) até o terceiro dia útil do decêndio subseqüente ao de cobrança ou registro 
contábil do imposto, nos demais casos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.850, de 

28/1/1994) 
IV - contribuição para financiamento da Seguridade Social - COFINS, 

instituída pela Lei Complementar n° 70, de 30 de dezembro de 1991, e contribuições 

para o Programa de Integração Social e para o Programa de Formação do Patrimônio do 
Servidor Público (PIS/PASEP), até o quinto dia útil do mês subseqüente ao de 

ocorrência dos fatos geradores. (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.850, de 
28/1/1994) 

§ 1° O imposto incidente sobre ganhos de capital na alienação de bens ou 

direitos (Lei n° 8.134, de 27 de dezembro de 1990, art. 18) deverá ser pago até o último 
dia útil do mês subseqüente àquele em que os ganhos houverem sido percebidos. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.850, de 28/1/1994) 
§ 2° O imposto, apurado mensalmente, sobre os ganhos líquidos auferidos 

em operações realizadas em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e 

assemelhadas, será pago até o último dia útil do mês subseqüente em que os ganhos 
houverem sido percebidos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.850, de 

28/1/1994) 
§ 3º O disposto no inciso I do caput deste artigo não se aplica ao IPI 

incidente no desembaraço aduaneiro dos produtos importados. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.774, de 17/9/2008, produzindo efeitos a partir de 1/6/2008, de acordo 
com o inciso I, art. 22)  

§ 4º Se o dia do vencimento de que tratam as alíneas a e c do inciso I do 

caput deste artigo não for dia útil, considerar-se-á antecipado o prazo para o primeiro 
dia útil que o anteceder. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 447, de 

14/11/2008, convertida na Lei nº 11.933, de 28/4/2009, produzindo efeitos a partir de 
1/10/2008) 

 

Art. 53. Os tributos e contribuições relacionados a seguir serão convertidos 
em quantidade de UFIR diária pelo valor desta:  

I - IPI, no último dia do decêndio de ocorrência dos fatos geradores;  
II - IRF, no dia da ocorrência do fato gerador;  
III - IOF;  

a) no último dia da quinzena de ocorrência dos fatos geradores, na hipótese 
de aquisição de ouro, ativo financeiro;   

b) no dia da ocorrência dos fatos geradores, ou da apuração da base de 
cálculo, nos demais casos;   

IV - contribuição para o financiamento da Seguridade Social (COFINS), 

instituída pela Lei Complementar n° 70, de 1991, e contribuições para o Programa de 
Integração Social e para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público 

(PIS/PASEP), no último dia do mês de ocorrência dos fatos geradores;  
V - demais tributos, contribuições e receitas da União, arrecadados pela 

Secretaria da Receita Federal, não referidos nesta Lei, nas datas dos respectivos 

vencimentos;  
VI - contribuições previdenciárias, no primeiro dia do mês subseqüente ao 

de competência.  
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Parágrafo único. O imposto de que tratam os parágrafos do artigo anterior 
será convertido em quantidade de UFIR pelo valor desta no mês do recebimento ou 
ganho. (Artigo com redação dada pela Lei nº 8.850, de 28/1/1994) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

 

Dispõe sobre a legislação tributária 
federal, as contribuições para a 
seguridade social, o processo 

administrativo de consulta e dá outras 
providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
IMPOSTO DE RENDA - PESSOA JURÍDICA 

 

Seção I 

Apuração da Base de Cálculo 

 
Período de Apuração Trimestral 

 

Art. 1º A partir do ano-calendário de 1997, o imposto de renda das pessoas 
jurídicas será determinado com base no lucro real, presumido, ou arbitrado, por 
períodos de apuração trimestrais, encerrados nos dias 31 de março, 30 de junho, 30 de 

setembro e 31 de dezembro de cada ano-calendário, observada a legislação vigente, com 
as alterações desta Lei.  

§ 1º Nos casos de incorporação, fusão ou cisão, a apuração da base de 
cálculo e do imposto de renda devido será efetuada na data do evento, observado o 
disposto no art. 21 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995.  

§ 2º Na extinção da pessoa jurídica, pelo encerramento da liquidação, a 
apuração da base de cálculo e do imposto devido será efetuada na data desse evento. 

  
Pagamento por Estimativa 

 

Art. 2º A pessoa jurídica sujeita a tributação com base no lucro real poderá 
optar pelo pagamento do imposto, em cada mês, determinado sobre base de cálculo 

estimada, mediante a aplicação, sobre a receita bruta auferida mensalmente, dos 
percentuais de que trata o art. 15 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 
observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 29 e nos arts. 30 a 32, 34 e 35 da Lei nº 

8.981, de 20 de janeiro de 1995, com as alterações da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 
1995.  

§ 1º O imposto a ser pago mensalmente na forma deste artigo será 
determinado mediante a aplicação, sobre a base de cálculo, da alíquota de quinze por 
cento.  

§ 2º A parcela da base de cálculo, apurada mensalmente, que exceder a 
R$20.000,00 (vinte mil reais) ficará sujeita à incidência de adicional de imposto de 

renda à alíquota de dez por cento.  
§ 3º A pessoa jurídica que optar pelo pagamento do imposto na forma deste 

artigo deverá apurar o lucro real em 31 de dezembro de cada ano, exceto nas hipóteses 

de que tratam os §§ 1º e 2º do artigo anterior.  
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§ 4º Para efeito de determinação do saldo de imposto a pagar ou a ser 
compensado, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor:  

I - dos incentivos fiscais de dedução do imposto, observados os limites e 

prazos fixados na legislação vigente, bem como o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 
9.249, de 26 de dezembro de 1995;  

II - dos incentivos fiscais de redução e isenção do imposto, calculados com 
base no lucro da exploração;  

III - do imposto de renda pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas 

computadas na determinação do lucro real;  
IV - do imposto de renda pago na forma deste artigo.  

 
Seção II 

Pagamento do Imposto 

 
Escolha da Forma de Pagamento 

 
Art. 3º A adoção da forma de pagamento do imposto prevista no art. 1º, 

pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime do lucro real, ou a opção pela forma do art. 2º 

será irretratável para todo o ano-calendário.  
Parágrafo único. A opção pela forma estabelecida no art. 2º será 

manifestada com o pagamento do imposto correspondente ao mês de janeiro ou de 
início de atividade.  

 

Adicional do Imposto de Renda 

 
Art. 4º Os §§ 1º e 2º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 

passam a vigorar com a seguinte redação:  
 

"Art. 
3º..........................................................................................................   
 

§ 1º A parcela do lucro real, presumido ou arbitrado, que exceder o 
valor resultante da multiplicação de R$20.000,00 (vinte mil reais) pelo 

número de meses do respectivo período de apuração, sujeita-se à 
incidência de adicional de imposto de renda à alíquota de dez por 
cento.  

§ 2º O disposto no parágrafo anterior aplica-se, inclusive, nos casos de 
incorporação, fusão ou cisão e de extinção da pessoa jurídica pelo 

encerramento da liquidação. 
..............................................................................................................." 

 

Imposto Correspondente a Período Trimestral 

 

Art. 5º O imposto de renda devido, apurado na forma do art. 1º, será pago 
em quota única, até o último dia útil do mês subseqüente ao do encerramento do período 
de apuração.  

§ 1º A opção da pessoa jurídica, o imposto devido poderá ser pago em até 
três quotas mensais, iguais e sucessivas, vencíveis no último dia útil dos três meses 

subseqüentes ao de encerramento do período de apuração a que corresponder.  



LEGIS LAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

§ 2º Nenhuma quota poderá ter valor inferior a R$1.000,00 (mil reais) e o 
imposto de valor inferior a R$2.000,00 (dois mil reais) será pago em quota única, até o 
último dia útil do mês subseqüente ao do encerramento do período de apuração.  

§ 3º As quotas do imposto serão acrescidas de juros equivalentes à taxa 
referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais, 

acumulada mensalmente, calculados a partir do primeiro dia do segundo mês 
subseqüente ao do encerramento do período de apuração até o último dia do mês 
anterior ao do pagamento e de um por cento no mês do pagamento.  

§ 4º Nos casos de incorporação, fusão ou cisão e de extinção da pessoa 
jurídica pelo encerramento da liquidação, o imposto devido deverá ser pago até o último 

dia útil do mês subseqüente ao do evento, não se lhes aplicando a opção prevista no § 
1º.  
 

Pagamento por Estimativa 

 

Art. 6º O imposto devido, apurado na forma do art. 2º, deverá ser pago até o 
último dia útil do mês subseqüente àquele a que se referir.  

§ 1º O saldo do imposto apurado em 31 de dezembro será:  

I - pago em quota única, até o último dia útil do mês de março do ano 
subseqüente, se positivo, observado o disposto no § 2º;  

II - compensado com o imposto a ser pago a partir do mês de abril do ano 
subseqüente, se negativo, assegurada a alternativa de requerer, após a entrega da 
declaração de rendimentos, a restituição do montante pago a maior.  

§ 2º o saldo do imposto a pagar de que trata o inciso I do parágrafo anterior 
será acrescido de juros calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir de 1º 
de fevereiro até o último dia do mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês 

do pagamento.  
§ 3º O prazo a que se refere o inciso I do § 1º não se aplica ao imposto 

relativo ao mês de dezembro, que deverá ser pago até o último dia útil do mês de janeiro 
do ano subseqüente.  

 

Disposições Transitórias 

 

Art. 7º Alternativamente ao disposto no art. 40 da Lei nº 8.981, de 20 de 
janeiro de 1995, com as alterações da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995, a pessoa 
jurídica tributada com base no lucro real ou presumido poderá efetuar o pagamento do 

saldo do imposto devido, apurado em 31 de dezembro de 1996, em até quatro quotas 
mensais, iguais e sucessivas, devendo a primeira ser paga até o último dia útil do mês de 

março de 1997 e as demais no último dia útil dos meses subseqüentes.  
§ 1º Nenhuma quota poderá ter valor inferior a R$1.000,00 (mil reais) e o 

imposto de valor inferior a R$2.000,00 (dois mil reais) será pago em quota única, até o 

último dia útil do mês de março de 1997.  
§ 2º As quotas do imposto serão acrescidas de juros calculados à taxa a que 

se refere o § 3º do art. 5º, a partir de 1º de abril de 1997 até o último dia do mês anterior 
ao do pagamento e de um por cento no mês do pagamento.  

§ 3º Havendo saldo de imposto pago a maior, a pessoa jurídica poderá 

compensá-lo com o imposto devido, correspondente aos períodos de apuração 
subseqüentes, facultado o pedido de restituição.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 9.701, DE 17 DE NOVEMBRO DE 1998 
 
 

Dispõe sobre a base de cálculo da 
Contribuição para o Programa de 

Integração Social - PIS devida pelas 
pessoas jurídicas a que se refere o § 1º 
do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho 

de 1991, e dá outras providências.  Faço 
saber que o Presidente da República, 

adotou a Medida Provisória nº 1.674-57, 
de 1998, que o Congresso Nacional 
aprovou, e eu, Antonio Carlos 

Magalhães, Presidente, para os efeitos do 
disposto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição Federal, promulgo a 
seguinte Lei:  

 

 
Art. 1º. Para efeito de determinação da base de cálculo da Contribuição para 

o Programa de Integração Social - PIS, de que trata o inciso V do art. 72 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, as pessoas jurídicas referidas no § 1º do art. 
22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, poderão efetuar as seguintes exclusões ou 

deduções da receita bruta operacional auferida no mês:  
I - reversões de provisões operacionais e recuperações de créditos baixados 

como prejuízo, que não representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da 
avaliação de investimentos pelo valor do patrimônio líquido e os lucros e dividendos 
derivados de investimentos avaliados pelo custo de aquisição, que tenham sido 

computados como receita;  
II - (Revogado pela Medida Provisória nº 2158-35, de 24/8/2001) 

III - no caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de 
desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e 
investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de 

títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil e cooperativas de 
crédito:  

a) despesas de captação em operações realizadas no mercado 
interfinanceiro, inclusive com títulos públicos;   

b) encargos com obrigações por refinanciamentos, empréstimos e repasses 

de recursos de órgãos e instituições oficiais;   
c) despesas de câmbio;   

d) despesas de arrendamento mercantil, restritas a empresas e instituições 
arrendadoras;   

e) despesas de operações especiais por conta e ordem do Tesouro Nacional;   

IV - no caso de empresas de seguros privados:  
a) cosseguro e resseguro cedidos;   

b) valores referentes a cancelamentos e restituições de prêmios que 
houverem sido computados como receitas;   

c) a parcela dos prêmios destinada à constituição de provisões ou reservas 

técnicas;   
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V - no caso de entidades de previdência privada abertas e fechadas, a 
parcela das contribuições destinada à constituição de provisões ou reservas técnicas;  

VI - no caso de empresas de capitalização, a parcela dos prêmios destinada à 

constituição de provisões ou reservas técnicas.  
§ 1º É vedada a dedução de qualquer despesa administrativa. (Parágrafo 

com redação dada pela Medida Provisória nº 2158-35, de 24/8/2001) 
§ 2º (Revogado pela Medida Provisória nº 2158-35, de 24/8/2001) 
§ 3º As exclusões e deduções previstas neste artigo restringem-se a 

operações autorizadas às empresas ou entidades nele referidas, desde que realizadas 
dentro dos limites operacionais previstos na legislação pertinente.  

 
Art. 2º. A contribuição de que trata esta Lei será calculada mediante a 

aplicação da alíquota de zero vírgula setenta e cinco por cento sobre a base de cálculo 

apurada nos termos deste ato.  
 

Art. 3º. As contribuições devidas pelas empresas públicas e sociedades de 
economia mista referidas no § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991, serão calculadas e 
pagas segundo o disposto nesta Lei.  

 
Art. 4º. O pagamento da contribuição apurada de acordo com esta Lei 

deverá ser efetuado até o último dia útil da quinzena subseqüente ao mês de ocorrência 
dos fatos geradores.  

 

Art. 5º. O art. 1º do Decreto-Lei nº 1.166, de 15 de abril de 1971, passa a 
vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 1º. Para efeito da cobrança da contribuição sindical rural prevista 

nos arts. 149 da Constituição Federal e 578 a 591 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, considera-se:  

I - trabalhador rural:  
a) a pessoa física que presta serviço a empregador rural mediante 
remuneração de qualquer espécie;   

b) quem, proprietário ou não, trabalhe individualmente ou em regime 
de economia familiar, assim entendido o trabalho dos membros da 

mesma família, indispensável à própria subsistência e exercido em 
condições de mútua dependência e colaboração, ainda que com ajuda 
eventual de terceiros;   

II - empresário ou empregador rural:  
a) a pessoa física ou jurídica que, tendo empregado, empreende, a 

qualquer título, atividade econômica rural;   
b) quem, proprietário ou não, e mesmo sem empregado, em regime de 
economia familiar, explore imóvel rural que lhe absorva toda a força 

de trabalho e lhe garanta a subsistência e progresso social e 
econômico em área superior a dois módulos rurais da respectiva 

região;   
c) os proprietários de mais de um imóvel rural, desde que a soma de 
suas áreas seja superior a dois módulos rurais da respectiva região. " 

(NR) 
 

Art. 6º. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida 
Provisória nº 1.674-56, de 25 de setembro de 1998.  
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Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Art. 8º. Ficam revogados o art. 5º da Lei nº 7.691, de 15 de dezembro de 
1988, e os arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 8.398, de 7 de janeiro de 1992.  

 
Congresso Nacional, em 17 de novembro de 1998; 177º da Independência e 

110º da República. 

 
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES 

Presidente  
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.158-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
 
 

Altera a legislação das Contribuições 
para a Seguridade Social - COFINS, para 

os Programas de Integração Social e de 
Formação do Patrimônio do Servidor 
Público - PIS/PASEP e do Imposto sobre 

a Renda, e dá outras providências.  
 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere 

o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

............................................................................................................................................. 
 

Art. 18. O pagamento da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição 
para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS deverá ser efetuado:  

I - até o 20º (vigésimo) dia do mês subsequente ao mês de ocorrência dos 

fatos geradores, pelas pessoas jurídicas referidas no § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 
24 de julho de 1991; e  

II - até o 25º (vigésimo quinto) dia do mês subsequente ao mês de 
ocorrência dos fatos geradores, pelas demais pessoas jurídicas.  

Parágrafo único. Se o dia do vencimento de que trata este artigo não for dia 

útil, considerar-se-á antecipado o prazo para o primeiro dia útil que o anteceder. (Artigo 
com redação dada pela Medida Provisória nº 447, de 14/11/2008, convertida na Lei nº 

11.933, de 28/4/2009, produzindo efeitos a partir de 1/10/2008) 
 
Art. 19. O art. 2º da Lei nº 9.715, de 25 de novembro de 1998, passa a 

vigorar acrescido do seguinte § 6º:  
 

"§ 6º A Secretaria do Tesouro Nacional efetuará a retenção da 
contribuição para o PIS/PASEP, devida sobre o valor das 
transferências de que trata o inciso III." (NR) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

 

Dispõe sobre a organização da 
Seguridade Social, institui Plano de 
Custeio, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
............................................................................................................................................. 

 
TÍTULO VI 

DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 
............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO IV 
DA CONTRIBUIÇÃO DA EMPRESA 

 
Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, 

além do disposto no art. 23, é de: (Vide Lei nº 9.317, de 5/12/1996) 

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou 
creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores 
avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a 

sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os 
adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente 

prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos 
termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou 
sentença normativa. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) (Vide 

Lei Complementar nº 84, de 12/1/1996) 
II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de 
incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das 
remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e 

trabalhadores avulsos: (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998) 
a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o 

risco de acidentes do trabalho seja considerado leve; 
b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante 

esse risco seja considerado médio; 

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante 
esse risco seja considerado grave. 

III - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a 
qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe 
prestem serviços; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de 
prestação de serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por 

intermédio de cooperativas de trabalho. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.876, de 
26/11/1999) 

§ 1º No caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de 

desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e 
investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de 
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títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de 
crédito, empresas de seguros privados e de capitalização, agentes autônomos de seguros 
privados e de crédito e entidades de previdência privada abertas e fechadas, além das 

contribuições referidas neste artigo e no art. 23, é devida a contribuição adicional de 
dois vírgula cinco por cento sobre a base de cálculo definida nos incisos I e III deste 

artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
§ 2º Não integram a remuneração as parcelas de que trata o § 9º do art. 28. 
§ 3º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com 

base nas estatísticas de acidentes do trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento 
de empresas para efeito da contribuição a que se refere o inciso II deste artigo, a fim de 

estimular investimentos em prevenção de acidentes. 
§ 4º O Poder Executivo estabelecerá, na forma da lei, ouvido o Conselho 

Nacional da Seguridade Social, mecanismos de estímulo às empresas que se utilizem de 

empregados portadores de deficiências física, sensorial e/ou mental com desvio do 
padrão médio. 

§ 5º  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.540, de 22/12/1992 e revogado pela 
Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 6º A contribuição empresarial da associação desportiva que mantém 

equipe de futebol profissional destinada à Seguridade Social, em substituição à prevista 
nos incisos I e II deste artigo, corresponde a cinco por cento da receita bruta, decorrente 

dos espetáculos desportivos de que participem em todo território nacional em qualquer 
modalidade desportiva, inclusive jogos internacionais, e de qualquer forma de 
patrocínio, licenciamento de uso de marcas e símbolos, publicidade, propaganda e de 

transmissão de espetáculos desportivos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 
10/12/1997) 

§ 7º Caberá à entidade promotora do espetáculo a responsabilidade de 

efetuar o desconto de cinco por cento da receita bruta decorrente dos espetáculos 
desportivos e o respectivo recolhimento ao Instituto Nacional do Seguro Social, no 

prazo de até dois dias úteis após a realização do evento. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 8º Caberá à associação desportiva que mantém equipe de futebol 

profissional informar à entidade promotora do espetáculo desportivo todas as receitas 
auferidas no evento, discriminando-as detalhadamente. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 9.528, de 10/12/1997) 
§ 9º No caso de a associação desportiva que mantém equipe de futebol 

profissional receber recursos de empresa ou entidade, a título de patrocínio, 

licenciamento de uso de marcas e símbolos, publicidade, propaganda e transmissão de 
espetáculos, esta última ficará com a responsabilidade de reter e recolher o percentual 

de cinco por cento da receita bruta decorrente do evento, inadmitida qualquer dedução, 
no prazo estabelecido na alínea b, inciso I, do art. 30 desta Lei. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 10. Não se aplica o disposto nos §§ 6º ao 9º às demais associações 
desportivas, que devem contribuir na forma dos incisos I e II deste artigo e do art. 23 

desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 
§ 11. O disposto nos §§ 6º ao 9º deste artigo aplica-se à associação 

desportiva que mantenha equipe de futebol profissional e atividade econômica 

organizada para a produção e circulação de bens e serviços e que se organize 
regularmente, segundo um dos tipos regulados nos arts. 1.039 a 1.092 da Lei nº 10.406, 

de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.711, de 
20/11/1998 e com nova redação dada pela Lei nº 11.345, de 14/9/2006)  
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§ 11-A. O disposto no § 11 deste artigo aplica-se apenas às atividades 
diretamente relacionadas com a manutenção e administração de equipe profissional de 
futebol, não se estendendo às outras atividades econômicas exercidas pelas referidas 

sociedades empresariais beneficiárias. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.505, de 
18/7/2007) 

§ 12. (VETADO na Lei nº 10.170, de 29/12/2000) 
§ 13. Não se considera como remuneração direta ou indireta, para os efeitos 

desta Lei, os valores despendidos pelas entidades religiosas e instituições de ensino 

vocacional com ministro de confissão religiosa, membros de instituto de vida 
consagrada, de congregação ou de ordem religiosa em face do seu mister religioso ou 

para sua subsistência desde que fornecidos em condições que independam da natureza e 
da quantidade do trabalho executado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.170, de 
29/12/2000) 

 
Art. 22-A. A contribuição devida pela agroindústria, definida, para os 

efeitos desta Lei, como sendo o produtor rural pessoa jurídica cuja atividade econômica 
seja a industrialização de produção própria ou de produção própria e adquirida de 
terceiros, incidente sobre o valor da receita bruta proveniente da comercialização da 

produção, em substituição às previstas nos incisos I e II do art. 22 desta Lei, é de: 
(“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

I - dois vírgula cinco por cento destinados à Seguridade Social; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

II - zero vírgula um por cento para o financiamento do benefício previsto 

nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em 
razão do grau de incidência de incapacidade para o trabalho decorrente dos riscos 
ambientais da atividade. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 1º (VETADO na Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 
§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às operações relativas à prestação 

de serviços a terceiros, cujas contribuições previdenciárias continuam sendo devidas na 
forma do art. 22 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 3º Na hipótese do § 2º, a receita bruta correspondente aos serviços 

prestados a terceiros será excluída da base de cálculo da contribuição de que trata o 
caput. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica às sociedades cooperativas e às 
agroindústrias de piscicultura, carcinicultura, suinocultura e avicultura. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 5º O disposto no inciso I do art. 3º da Lei nº 8.315, de 23 de dezembro de 
1991, não se aplica ao empregador de que trata este artigo, que contribuirá com o 

adicional de zero vírgula vinte e cinco por cento da receita bruta proveniente da 
comercialização da produção, destinado ao Serviço Nacional de Aprendizagem Rural 
(SENAR). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 6º Não se aplica o regime substitutivo de que trata este artigo à pessoa 
jurídica que, relativamente à atividade rural, se dedique apenas ao florestamento e 

reflorestamento como fonte de matéria-prima para industrialização própria mediante a 
utilização de processo industrial que modifique a natureza química da madeira ou a 
transforme em pasta celulósica. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/5/2003) 

§ 7º Aplica-se o disposto no § 6º ainda que a pessoa jurídica comercialize 
resíduos vegetais ou sobras ou partes da produção, desde que a receita bruta decorrente 

dessa comercialização represente menos de um por cento de sua receita bruta 
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proveniente da comercialização da produção. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.684, 
de 30/5/2003) 

 

Art. 22-B. As contribuições de que tratam os incisos I e II do art. 22 desta 
Lei são substituídas, em relação à remuneração paga, devida ou creditada ao trabalhador 

rural contratado pelo consórcio simplificado de produtores rurais de que trata o art. 25-
A, pela contribuição dos respectivos produtores rurais, calculada na forma do art. 25 
desta Lei. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

 
Art. 23. As contribuições a cargo da empresa provenientes do faturamento e 

do lucro, destinadas à Seguridade Social, além do disposto no art. 22, são calculadas 
mediante a aplicação das seguintes alíquotas: 

I - 2% (dois por cento) sobre sua receita bruta, estabelecida segundo o 

disposto no § 1º do art. 1º do Decreto-lei nº 1.940, de 25 de maio de 1982, com a 
redação dada pelo art. 22, do Decreto-lei nº 2.397, de 21 de dezembro de 1987, e 

alterações posteriores; (Esta alíquota, a partir de 01 de abril de 1992, por força do art. 
2º da Lei Complementar nº 70, de 30/12/1991, passou a incidir sobre o faturamento 
mensal) 

II - 10% (dez por cento) sobre o lucro líquido do período-base, antes da 
provisão para o Imposto de Renda, ajustado na forma do art. 2º da Lei nº 8.034, de 12 

de abril de 1990. (A Lei nº 9.249, de 26/12/1995, alterou a contribuição sobre o lucro 
líquido, passando a alíquota a ser de 8%). 

§ 1º No caso das instituições citadas no § 1º do art. 22 desta Lei, a alíquota 

da contribuição prevista no inciso II é de 15% (quinze por cento). (Alíquota elevada em 
mais 8% pela Lei Complementar nº 70, de 30/12/1991 e posteriormente reduzida para 
18% por força do art. 2º da Lei nº 9.249, de 26/12/1995) 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às pessoas de que trata o art. 25. 
............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 10.637, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002 
 

 

Dispõe sobre a não-cumulatividade na 
cobrança da contribuição para os 
Programas de Integração Social (PIS) e de 

Formação do Patrimônio do Servidor 
Público (Pasep), nos casos que especifica; 

sobre o pagamento e o parcelamento de 
débitos tributários federais, a 
compensação de créditos fiscais, a 

declaração de inaptidão de inscrição de 
pessoas jurídicas, a legislação aduaneira, e 

dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I  
DA COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA DO PIS E DO PASEP  

 

Art. 1º A contribuição para o PIS/Pasep tem como fato gerador o 
faturamento mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, 

independentemente de sua denominação ou classificação contábil.  
§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a 

receita bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e 
todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica.  

§ 2º A base de cálculo da contribuição para o PIS/Pasep é o valor do 

faturamento, conforme definido no caput .  
§ 3º Não integram a base de cálculo a que se refere este artigo, as receitas:  

I - decorrentes de saídas isentas da contribuição ou sujeitas à alíquota zero;  
II - (VETADO)  
III - auferidas pela pessoa jurídica revendedora, na revenda de mercadorias 

em relação às quais a contribuição seja exigida da empresa vendedora, na condição de 
substituta tributária;  

IV - (Revogada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 
24/6/2008, a partir do 1º dia do 4º mês subseqüente ao da publicação) 

V - referentes a:  

a) vendas canceladas e aos descontos incondicionais concedidos;   
b) reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda, 

que não representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de 
investimentos pelo valor do patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de 
investimentos avaliados pelo custo de aquisição, que tenham sido computados como 

receita.   
VI - não operacionais, decorrentes da venda de ativo imobilizado. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/5/2003, produzindo efeitos a partir de 1/2/2003) 
 VII - decorrentes de transferência onerosa a outros contribuintes do 

Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 

Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS de 
créditos de ICMS originados de operações de exportação, conforme o disposto no inciso 
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II do § 1º do art. 25 da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996. (Inciso 
acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945, 
de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

 
Art. 2º Para determinação do valor da contribuição para o PIS/Pasep aplicar-

se-á, sobre a base de cálculo apurada conforme o disposto no art. 1º, a alíquota de 
1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento).  

§ 1º Excetua-se do disposto no caput a receita bruta auferida pelos 

produtores ou importadores, que devem aplicar as alíquotas previstas: (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, 

produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da publicação) 
I - nos incisos I a III do art. 4º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, 

e alterações posteriores, no caso de venda de gasolinas e suas correntes, exceto gasolina 

de aviação, óleo diesel e suas correntes e gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de 
petróleo e de gás natural; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004 e com nova 

redação dada pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004, publicada no DOU de 26/7/2004, 
produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subseqüente ao da  publicação) 

II - no inciso I do art. 1º da Lei nº 10.147, de 21 de dezembro de 2000, e 

alterações posteriores, no caso de venda de produtos farmacêuticos, de perfumaria, de 
toucador ou de higiene pessoal nele relacionados; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, 

de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 
4º  mês subseqüente ao da publicação) 

III - no art. 1º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações 

posteriores, no caso de venda de máquinas e veículos classificados nos códigos 84.29, 
8432.40.00, 84.32.80.00, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 
87.04, 87.05 e 87.06, da TIPI; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, 

publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês 
subseqüente ao da publicação) 

IV - no inciso II do art. 3º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, no caso 
de vendas para comerciante atacadista ou varejista ou para consumidores, de autopeças 
relacionadas nos Anexos I e II da mesma Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 

30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  
mês subseqüente ao da publicação) 

V - no caput do art. 5º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações 
posteriores, no caso de venda dos produtos classificados nas posições 40.11 (pneus 
novos de borracha) e 40.13 (câmaras-de-ar de borracha), da TIPI; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a 
partir do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da publicação) 

VI - no art. 2º da Lei nº 10.560, de 13 de novembro de 2002, e alterações 
posteriores, no caso de venda de querosene de aviação; (Inciso acrescido pela Lei nº 
10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 

1º dia do 4º  mês subseqüente ao da publicação) 
VII - no art. 51 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e alterações 

posteriores, no caso de venda das embalagens nele previstas, destinadas ao envasamento 
de água, refrigerante e cerveja classificados nos códigos 22.01, 22.02 e 22.03, todos da 
TIPI; e (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 

30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da 
publicação) 

VIII - no art. 58-I da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, no caso de 
venda das bebidas mencionadas no art. 58-A da mesma Lei; (Inciso acrescido pela Lei 
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nº 10.865, de 30/4/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, 
produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

IX - no inciso II do art. 58-M da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 

no caso de venda das bebidas mencionadas no art. 58-A da mesma Lei, quando efetuada 
por pessoa jurídica optante pelo regime especial instituído pelo art. 58-J da mencionada 

Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004 e com nova redação dada pela 
Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

X - no art. 23 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, no caso de venda de 

gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de aviação, óleo diesel e suas correntes, 
querosene de aviação, gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e de gás 

natural. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004, publicada no DOU de 
26/7/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subseqüente ao da  
publicação) 

§ 1º-A. Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida 
pelos produtores, importadores ou distribuidores com a venda de álcool, inclusive para 

fins carburantes, à qual se aplicam as alíquotas previstas no caput e no § 4º do art. 5º da 
Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 
23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º 

mês subsequente ao da publicação) 
§ 2º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta decorrente 

da venda de papel imune a impostos de que trata o art. 150, inciso VI, alínea d, da 
Constituição Federal, quando destinado à impressão de periódicos, que fica sujeita à 
alíquota de 0,8% (oito décimos por cento). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de 

30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004 produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  
mês subseqüente ao da publicação) 

§ 3º Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a restabelecer a 

alíquota incidente sobre receita bruta decorrente da venda de produtos químicos e 
farmacêuticos, classificados nos Capítulos 29 e 30 da TIPI, sobre produtos destinados 

ao uso em hospitais, clínicas e consultórios médicos e odontológicos, campanhas de 
saúde realizadas pelo poder público, laboratório de anatomia patológica, citológica ou 
de análises clínicas, classificados nas posições 30.02, 30.06, 39.26, 40.15 e 90.18, e 

sobre semens e embriões da posição 05.11, todos da TIPI. (Parágrafo com redação 
dada pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

§ 4º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida por 
pessoa jurídica industrial estabelecida na Zona Franca de Manaus, decorrente da venda 
de produção própria, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da 

Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, que fica sujeita, ressalvado 
o disposto nos §§ 1º a 3º deste artigo, às alíquotas de:  

I - 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento), no caso de venda 
efetuada a pessoa jurídica estabelecida:  

a) na Zona Franca de Manaus; e   

b) fora da Zona Franca de Manaus, que apure a Contribuição para o 
PIS/PASEP no regime de não-cumulatividade;   

II - 1,3% (um inteiro e três décimos por cento), no caso de venda efetuada a:  
a) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o 

imposto de renda com base no lucro presumido;   

b) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o 
imposto de renda com base no lucro real e que tenha sua receita, total ou parcialmente, 

excluída do regime de incidência não-cumulativa da Contribuição para o PIS/PASEP;   
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c) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus e que seja 
optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições - SIMPLES; 
e   

d) órgãos da administração federal, estadual, distrital e municipal. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004) 

 § 5º O disposto no § 4º também se aplica à receita bruta auferida por pessoa 
jurídica industrial ou comercial estabelecida nas Áreas de Livre Comércio de que tratam 
as Leis nºs 7.965, de 22 de dezembro de 1989, 8.210, de 19 de julho de 1991, e 8.256, 

de 25 de novembro de 1991, o art. 11 da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e a 
Lei nº 8.857, de 8 de março de 1994. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

451, de 15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009) 
§ 6º A exigência prevista no § 4º deste artigo relativa ao projeto aprovado 

não se aplica às pessoas jurídicas comerciais referidas no § 5º deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.945, de 4/6/2009) 
............................................................................................................................................. 

 
Art. 10. A contribuição de que trata o art. 1º desta Lei deverá ser paga até o 

25º (vigésimo quinto) dia do mês subsequente ao de ocorrência do fato gerador. 

("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.933, de 28/4/2009, produzindo 
efeitos a partir de 1/10/2008) 

Parágrafo único. Se o dia do vencimento de que trata o caput deste artigo 
não for dia útil, considerar-se-á antecipado o prazo para o primeiro dia útil que o 
anteceder. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 447, de 14/11/2008, 

convertida na Lei nº 11.933, de 28/4/2009, produzindo efeitos a partir de 1/10/2008) 
 
Art. 11. A pessoa jurídica contribuinte do PIS/Pasep, submetida à apuração 

do valor devido na forma do art. 3º, terá direito a desconto correspondente ao estoque de 
abertura dos bens de que tratam os incisos I e II desse artigo, adquiridos de pessoa 

jurídica domiciliada no País, existentes em 1º de dezembro de 2002.  
§ 1º O montante de crédito presumido será igual ao resultado da aplicação 

do percentual de 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento) sobre o valor do 

estoque.  
§ 2º O crédito presumido calculado segundo os §§ 1º e 7º será utilizado em 

12 (doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas, a partir da data a que se refere o caput 
deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada 
no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao 

da publicação) 
§ 3º A pessoa jurídica que, tributada com base no lucro presumido, passar a 

adotar o regime de tributação com base no lucro real, terá, na hipótese de, em 
decorrência dessa opção, sujeitar-se à incidência não-cumulativa da contribuição para o 
PIS/Pasep, direito a desconto correspondente ao estoque de abertura dos bens e ao 

aproveitamento do crédito presumido na forma prevista neste artigo.  
§ 4º O disposto no caput aplica-se também aos estoques de produtos 

acabados e em elaboração. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/5/2003, 
produzindo efeitos a partir de 1/2/2003) 

§ 5º O disposto neste artigo aplica-se, também, aos estoques de produtos que 

não geraram crédito na aquisição, em decorrência do disposto nos §§ 7º a 9º do art. 3º 
desta Lei, destinados à fabricação dos produtos de que tratam as Leis nºs 9.990, de 21 

de julho de 2000, 10.147, 21 de dezembro de 2000, 10.485, de 3 de julho de 2002, e 
10.560, de 13 de novembro de 2002, ou quaisquer outros submetidos à incidência 
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monofásica da contribuição. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, 
publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês 
subseqüente ao da publicação) 

§ 6º As disposições do § 5º não se aplicam aos estoques de produtos 
adquiridos a alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela incidência da 

contribuição. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no 
DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da 
publicação) 

§ 7º O montante do crédito presumido de que trata o § 5º deste artigo será 
igual ao resultado da aplicação da alíquota de 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco 

centésimos por cento) sobre o valor do estoque, inclusive para as pessoas jurídicas 
fabricantes dos produtos referidos no art. 51 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 
2003. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004, publicada no 

DOU de 26/7/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subseqüente ao da  
publicação) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 10.833, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

 

Altera a Legislação Tributária Federal e 
dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 

DA COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA DA COFINS 
............................................................................................................................................. 

 
Art. 11. A contribuição de que trata o art. 1º desta Lei deverá ser paga até o 

25º (vigésimo quinto) dia do mês subsequente ao de ocorrência do fato gerador. 

("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.933, de 28/4/2009, produzindo 
efeitos a partir de 1/10/2008) 

Parágrafo único. Se o dia do vencimento de que trata o caput deste artigo 
não for dia útil, considerar-se-á antecipado o prazo para o primeiro dia útil que o 
anteceder. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 447, de 14/11/2008, 

convertida na Lei nº 11.933, de 28/4/2009, produzindo efeitos a partir de 1/10/2008) 
 
Art. 12. A pessoa jurídica contribuinte da COFINS, submetida à apuração 

do valor devido na forma do art. 3º, terá direito a desconto correspondente ao estoque de 
abertura dos bens de que tratam os incisos I e II daquele mesmo artigo, adquiridos de 

pessoa jurídica domiciliada no País, existentes na data de início da incidência desta 
contribuição de acordo com esta Lei.  

§ 1º O montante de crédito presumido será igual ao resultado da aplicação 

do percentual de 3% (três por cento) sobre o valor do estoque.  
§ 2º O crédito presumido calculado segundo os §§ 1º, 9º e 10 deste artigo 

será utilizado em 12 (doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas, a partir da data a que 
se refere o caput deste artigo.  (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.925, de 
23/7/2004) 

§ 3º O disposto no caput aplica-se também aos estoques de produtos 
acabados e em elaboração.  

§ 4º A pessoa jurídica referida no art. 4º que, antes da data de início da 
vigência da incidência não-cumulativa da COFINS, tenha incorrido em custos com 
unidade imobiliária construída ou em construção poderá calcular crédito presumido, 

naquela data, observado:  
I - no cálculo do crédito será aplicado o percentual previsto no § 1º sobre o 

valor dos bens e dos serviços, inclusive combustíveis e lubrificantes, adquiridos de 
pessoas jurídicas domiciliadas no País, utilizados como insumo na construção;  

II - o valor do crédito presumido apurado na forma deste parágrafo deverá 

ser utilizado na proporção da receita relativa à venda da unidade imobiliária, à medida 
do recebimento.  

§ 5º A pessoa jurídica que, tributada com base no lucro presumido ou 
optante pelo SIMPLES, passar a ser tributada com base no lucro real, na hipótese de 
sujeitar-se à incidência não-cumulativa da COFINS, terá direito ao aproveitamento do 

crédito presumido na forma prevista neste artigo, calculado sobre o estoque de abertura, 
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devidamente comprovado, na data da mudança do regime de tributação adotado para 
fins do imposto de renda.  

§ 6º Os bens recebidos em devolução, tributados antes do início da 

aplicação desta Lei, ou da mudança do regime de tributação de que trata o § 5º, serão 
considerados como integrantes do estoque de abertura referido no caput, devendo o 

crédito ser utilizado na forma do § 2º a partir da data da devolução.  
§ 7º O disposto neste artigo aplica-se, também, aos estoques de produtos que 

não geraram crédito na aquisição, em decorrência do disposto nos §§ 7º a 9º do art. 3º 

desta Lei, destinados à fabricação dos produtos de que tratam as Leis nºs 9.990, de 21 
de julho de 2000, 10.147, de 21 de dezembro de 2000, 10.485, de 3 de julho de 2002, e 

10.560, de 13 de novembro de 2002, ou quaisquer outros submetidos à incidência 
monofásica da contribuição. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

§ 8º As disposições do § 7º deste artigo não se aplicam aos estoques de 

produtos adquiridos a alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela incidência da 
contribuição. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

§ 9º O montante do crédito presumido de que trata o § 7º deste artigo será 
igual ao resultado da aplicação do percentual de 7,6% (sete inteiros e seis décimos por 
cento) sobre o valor do estoque. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

§ 10. O montante do crédito presumido de que trata o § 7º deste artigo, 
relativo às pessoas jurídicas referidas no art. 51 desta Lei, será igual ao resultado da 

aplicação da alíquota de 3% (três por cento) sobre o valor dos bens em estoque 
adquiridos até 31 de janeiro de 2004, e de 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento) 
sobre o valor dos bens em estoque adquiridos a partir de 1º de fevereiro de 2004. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004 e com nova redação dada pela 
Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 
............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 7, DE 7 DE SETEMBRO DE 1970 
 
 

Institui o Programa de Integração Social, 
e dá outras providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 
Complementar:  

............................................................................................................................................. 
 

Art. 6º A efetivação dos depósitos no Fundo correspondente à contribuição 

referida na alínea b do artigo 3º será processada mensalmente a partir de 1º de julho de 
1971.  

Parágrafo único.  A contribuição de julho será calculada com base no 
faturamento de janeiro; a de agosto, com base no faturamento de fevereiro; e assim 
sucessivamente.  

 
Art. 7º  A participação do empregado no Fundo far-se-á mediante depósitos 

efetuados em contas individuais abertas em nome de cada empregado, obedecidos os 
seguintes critérios:  

a) 50% (cinqüenta por cento) do valor destinado ao Fundo será dividido em 

partes proporcionais ao montante de salários recebidos no período;   
b) os 50% (cinqüenta por cento) restantes serão divididos em partes 

proporcionais aos qüinqüênios de serviços prestados pelo empregado.   
§ 1º  Para os fins deste artigo, a Caixa Econômica Federal, com base nas 

informações fornecidas pelas empresas, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados 

da publicação desta Lei, organizará um Cadastro-Geral dos participantes do Fundo, na 
forma que for estabelecida em regulamento.  

§ 2º  A omissão dolosa de nome de empregado entre os participantes do 
Fundo sujeitará a empresa a multa, em benefício do Fundo, no valor de 10 (dez) meses 
de salários, devidos ao empregado cujo nome houver sido omitido.  

§ 3º  Igual penalidade será aplicada em caso de declaração falsa sobre o 
valor do salário e do tempo de serviço do empregado na empresa. 
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